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Escota Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 406/PRES/ESHTE/2023

1ii1 cuinpumento do disposto no artigo 8° do conjunto tic regras pan a Coiiiesso Sc

- ipolos 1inzunr,ros ii Paiiirpnçâo Sc J)o?u/e.r da fli1—ITE em Congienos e Con/réiieias paii 0/mo Sc

2023, aprovado pelo Despacho it° 86/PRES/ESHTE/2023, de 28 dc feveretro, ouvido o

Conselbo 1écnico-CientIfico para os efeitos previstos nos artigos 40 e 5° dacuele Despacho,

derermino a atribuiçáo docente Dulce ?\lendes Sarroeira, do valor de I 00,00€ pan a

participacáo no “9° Congrcsso National tie Prticas Pedagbgicas no Ensino Superior”, para

a aprcscntacão da cornunicacáo “As Linguas corno espaço de construçao c saber”, corn lugar

entre os dias 06 e 07 de juiho de 2023, ficando a docente obrigada ao cumprirnento dos

deveres previstos no artigo 7.° do Despacho

I scola Superior de 1—lorelaria e lurisino do Estonl — ESHTI aos viiltc C ClflCO dias do

rnês de outubro de dois mu e vinte e três

C) Presidenre da ESI-IFE,

(Prof. Doutor C: Santiago Neto Brandào)
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